TOMADA DE PREÇOS

EDITAL Nº TP/03/2010

                                                                       TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR.




O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666, e alterações posteriores, torna público para o conhecimento dos interessados, que às 10:00 horas do dia 12 de março de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, na Sala de Reuniões se reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas para a presente Tomada de Preços, do Tipo “Menor Preço”.

1. DO OBJETO:

Contratação de serviço de Transporte Escolar para os itinerários (rotas) e horários conforme Anexo I do presente Edital.

2.  DA HABILITAÇÃO:

                      Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o dia 09 de março de 2010, os seguintes documentos:

2.1 – PARA EMPRESAS:

a) Certidões Negativas de débito junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;

b)   Certidão Negativa de Débito junto ao INSS(CND);

c)   Certidão de regularidade junto ao FGTS;

d) Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade do veículo, a ser utilizado no serviço, que atendam aos requisitos do art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro;

e) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ou declaração de dispensa da escrituração contábil;

f) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

g) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ).

2.2 – PARA CONDUTORES AUTÔNOMOS:

a) Certidão Negativa de Tributos do município de Roque Gonzales

b) Carteira de habilitação comprovando a condição de motorista profissional com habilitação para transporte escolar; 

c) Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade do veículo, a ser utilizado no serviço, que atendam aos requisitos do art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro;

d) Certidão negativa de ações cíveis, criminais e de insolvência;

e) Cédula de identidade e CPF.

OBS.: Os documentos elencados nos itens 2.1 e 2.2 acima, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião, ou por cópia simples, acompanhada do original, para ser autenticada pelo funcionário municipal ou, ainda por publicação em órgão da imprensa oficial.

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

                         As propostas serão recebidas pela Comissão Julgadora de licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 01(uma) via datilografada ou impressa sem rasuras, assinada sob carimbo ou identificação do proponente, em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:

Ao 

Município de Roque Gonzales

Edital de Tomada de Preços nº 03/2010.

Envelope nº 1 – Documentação

Proponente(Nome completo da empresa ou autônomo)

Ao

Município de Roque Gonzales

Edital de Tomada de Preços nº 03/2010.

Envelope nº 2 – Proposta

Proponente(Nome completo da empresa ou autônomo)
3.1 – O envelope nº 1 – Documentação, deverá conter:

a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo município com a finalidade específica para esta licitação;

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

d) Caso o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, com outorga de poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação;

e) Declaração para obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 ou documento que comprove a condição de micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa com faturamento definido em lei, se a empresa desejar valer-se do tratamento diferenciado concedido por tal legislação
3.2 – O envelope nº 2 – Proposta, deverá conter:

a) Proposta financeira com valor expresso em R$(Reais) por quilômetro rodado, sendo que os valores máximos aceitos serão aqueles constantes na planilha de custo, anexo do presente edital;
b) Planilha de custo preenchida com detalhamento de todos os elementos que influam no custo operacional dos serviços a serem prestados(modelo será fornecido pela Prefeitura);

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
4. DO JULGAMENTO:

4.1 – Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela comissão de licitação, que levará em consideração o menor preço por quilômetro rodado por itinerário/rota(R$/km);
4.2 – Será assegurada para as microempresas e Empresas de Pequeno Porte os critérios de desempate estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, desde que cumprido  a letra “e” do item 3.1.

4.3 – Em ocorrendo as hipóteses do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou a empresa de Pequeno Porte, será seguido o procedimento do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, devendo a nova proposta ser formulada no prazo de 02(dois) dias úteis.

4.4- Esta licitação, será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

4.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes;

4.6– Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como ao valor máximo orçado p/KM, para cada roteiro, ou de valor incompatível com o custo orçado dos serviços, conforme planilhas em anexo.

5. DOS RECURSOS:



Em todas as fases da presente licitação,  serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

6. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

6.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a administração convocará o  vencedor, no prazo de 05 dias, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93;
6.2 – São documentos obrigatórios a serem apresentados pelo licitante vencedor para celebração do contrato:

a) certificado de propriedade do veículo através do licenciamento anual válido ou autorização do proprietário; O veículo deverá possuir capacidade mínima de assentos de acordo com o estabelecido em cada rota no anexo I
b) carteira nacional de habilitação categoria “D”, comprovante de curso válido de transporte escolar e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses.

c) laudo de vistoria do veículo válido expedido por empresa credenciada no DETRAN/RS. Referido laudo terá validade de no máximo 06 meses, quando então deverá ser apresentado novo laudo, sob pena de rescisão do contrato. 
d) apólice de seguro com valor não inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para danos corporais e materiais causados a passageiros e APP (Acidentes Pessoais de Passageiros), APC (Acidentes Pessoais de Condutores) de no mínimo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
6.3 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 6.1.

6.4 – Se, dentro do prazo do item 6.1, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste Edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da pena de multa e da aplicação das demais sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

7. DO CONTRATO:

 7.1 – No contrato deverá constar as seguintes obrigações do contratado:              

a) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município;

b) Cumprir os horários e itinerário fixado pelo município;

c) Iniciar os serviços quando determinado pelo município;

d) Segurar os escolares contra acidentes;

e) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

f) Cumprir as portarias e resoluções do município;

g) Submeter os veículos a vistorias técnicas determinadas pelo município;

h) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;

i) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

j) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida;

k) Adequar o veículo a ser utilizado no transporte escolar às determinações do Código Nacional de Trânsito, mormente a exigência de possuir na traseira e nas laterais de suas carrocerias, em toda a sua extensão, faixa horizontal amarela, pintada a meia altura, na qual se inscreverá o dístico “Escolar”.

l) A obrigação do motorista de efetuar paradas a cada 200 metros, se necessário.

( Os condutores dos veículos escolares deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação na categoria mínima “D”, com comprovação de curso para transporte escolar e não terem cometidos nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses. Tal comprovação será exigida quando da assinatura do contrato
7.2 – Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão do seu prazo:

a) Manifesta deficiência do serviço:

b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

c) Falta grave a juízo do Município;

d) Abandono total ou parcial do serviço;

e) Falência ou insolvência;

f) Não dar início às atividades no prazo previsto.

7.3 – O prazo de vigência contratual será para o ano letivo de 2010, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante acordo das partes, limitado a de 60 (sessenta) meses, com reajuste acumulado do período do IGP-M.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, conforme o serviço prestado durante o mês, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente.

8.2 – No decurso do prazo contratual, poderá ser concedido a título de reequilíbrio econômico-financeiro do valor do km rodado, somente quando o percentual de variação do combustível for superior ou inferior a 8%(oito por cento);

8.3 – No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12(doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzida eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro tendo como indexador o IGPM.

8.4 – O contratado deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento desta, o recolhimento ao INSS das contribuições devidas no mês anterior.

8.5 – As despesas decorrentes desta contratação de prestação de serviços, correrá por conta das seguintes rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2017 – Recursos MDE

3390 36 – Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2029 – Recursos do Estado Ensino Fundamental

3390 36 – Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2034 – Ensino médio estado

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2032 – Recurso PNATE


3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2020 – Recurso Pré Estado – vinculação 001

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2033 – Recursos Próprios Ensino Fundamental

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2035 – Recursos Próprios – ensino Médio

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2028 – Transporte escolar com salário educação

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

2030 – PNAT Ensino Infantil
3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
2031 – PNAT Ensino Médio

3390 36 Outros serviços de terceiros pessoa física

3390 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1 – A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente licitação ficará a cargo do município.

9.2 – A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

9.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições deste Edital.

9.4 – Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento das propostas e documentação.

9.5 – Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição das propostas ou qualquer outro documento.

9.6 – Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da habilitação, serão rubricados pela Comissão Julgadora e pelos representantes ou procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas financeiras.

9.7 – Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.

9.8 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os concorrentes retardatários.

9.9 – Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, o Município a critério do Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo Art. 87, inciso I a IV, §§ 1º a 3º, da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, sendo que a multa será de 05%(cinco por cento) sobre o valor  remanescente do contrato.

9.10 – Maiores informações serão prestadas aos interessados das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:30 às 17:00 horas, na Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, junto ao setor de compras e Licitações, sito a rua Padre Anchieta, 221 ou pelo fone 0xx 55 3365 1233.






Roque Gonzales, 23 de fevereiro de 2010.






           JOÃO SCHEEREN HAAS





          
 PREFEITO MUNICIPAL


ANEXO I

ITINERÁRIOS / ROTAS
ITINERÁRIO 01

1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – DONA OTILIA  – EMANUEL .rota nº 01

2. LOCAIS: Dona Otília, Sul e Norte, Linhas dona Helena, Sul e Norte, Esquina Emanuel, Linha Paraíso, Cabeceira do Cinamomo, – Transportando alunos para as escolas municipais de Dona Otília (E.M.E. Fundamental Martin Luther).

3. HORÁRIOS. Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos da manhã e trazendo outros para as escolas do turno da tarde; Tarde, levar de regresso os alunos.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros e auxiliar zerável.  Zerou-se o contador uma vez, no início, para não perder nenhuma fração dos 100 metros do mostrador, nos sub-trechos observados. Ficando assim contabilizado, algumas dezenas de metros para mais ou para menos, nos sub-trechos que compõe o itinerário dos turnos, sem prejuízo da distância total. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/60 R14.

5. DA PRECISÃO: fez-se a aferição do contador de quilometragem do carro em dois trajetos com distâncias conhecidas de 2.660 m, apresentando 2.690m, com um erro para mais de 1,13%. Quanto ao erro de leitura, esse pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 metros. (o nº ter girado a pouco ou a girar, ocasionando um erro para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador compensando-se nos sub-trajetos - erro desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída na escola Municipal Martin Luther, ao norte pela RS 168 até a entrada que vai para Esquina Emanuel, daí para a esquerda passando pela Águia Azul, pela Escola desativada da Esquina Emanuel até a Igreja da comunidade Paraíso, retornando um trajeto e contornando pelos fundos da Emanuel, saindo ao lado da Igreja, tomando a direita, descendo o cerro até a estrada da Cabeceira do Cinamomo. Desta até o entroncamento que da acesso a estrada de Linha Dona Helena, por ela até a encruzilhada onde mora Lotário Fener, por ela subindo para norte até a propriedade de Plínio Fenner, retornando até o entroncamento de Dona Helena e sentido oeste, até a estrada geral da Cabeceira do Cinamomo, por esta e sentido sul até próximo a Escola Desativada – Anjo da Guarda, dobrando a esquerda segue até a estrada geral de Dona Helena, próximo a propriedade de Leomar Rosin e tomando a direita, pela estrada geral da Dona Helena, até a BR 392. Pelo asfalto, e sentido leste até o entroncamento da RS 168. Do trevo, pela RS até a Escola Municipal Martin Luther.
      Trajeto medido: 32.910 m

Obs. Trajeto calçado: 8,69km

7.2 - TURNO DO MEIO DIA:  Idem o turno da manhã. - 32.910 m

Obs. Trajeto calçado: 8,69km.

7.3 - TURNO DA TARDE: Idem o turno da Manhã, exceto o trajeto na linha Dona Helena, ao norte da propriedade de Lotário Fenner até a propriedade de Plínio Fenner e o retorno. Distancia essa de 1.190m. Sobrando assim: 31.720 m
Obs. Trajeto calçado: 8,69km.

8. RESUMO: Manhã: 32,91 km; Meio dia 32,91 km; Tarde 31,72 km..

Total medido: 97,54 km.

Desconto de 1,13% (erro medição, para mais do carro): 1,1 km.

Medida real aproximada de 96,44 km.

Total dos trajetos calçados 26.07km

Capacidade mínima de assentos no veículo: 44 alunos
ITINERÁRIO 03
1. OBJETO: O laudo é referente a medição do roteiro de ônibus,  para fins de Licitação de transporte escolar – LINHA PALMEIRA.  Rota nº 3

2. LOCAIS: Vila Santo Antônio, Cinamomo, Cabeceira do Cinamomo, Cabeceira da Palmeira e Palmeira Fundos.  Transportando alunos para as escolas da Cabeceira da Palmeira (Escola Estadual de Ensino Fundamental São Francisco de Assis), Vila Santo Antônio (Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua) e Cidade de Roque Gonzales (Escola Estadual de Ensino Básico Érico Veríssimo).

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; tarde, levar de regresso alunos desse período.  

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – Gol 1000, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros, zeravel. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual Erico Veríssimo da cidade de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, até a Escola Erico Verissimo. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/60 R 14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância conhecida, com uma distância de 2.660 m, apresentando a medida de 2.680 m.  Ocasionando um erro para mais da medição do carro de 1,13 %. Quanto ao erro de leitura, esse foi de 20m a 80m para mais ou para menos, dentro da fração de 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Desprezado por não ter sido zerado o contador em cada entroncamento, compensado-se nos trajetos. 

6.  DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição e cálculo foi executado pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.  

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS

7.1 TURNO DA MANHÃ: Saída da E.E.E.B. Érico Veríssimo passando na Vila Santo Antônio  Escola Santo Antônio de Pádua, em direção ao Cinamomo, cruzando a RS 168 no armazém de  Afonso Scheeren e a BR 392  a 3.980m adiante, indo em direção à Cabeceira do Cinamomo – Escola Municipal Anjo da Guarda - desativada. Seguindo pela estrada geral desta comunidade até o entroncamento Esquina Emanuel, Palmeira. Desse ponto, segue pela estrada da Palmeira, cruzando pelo entroncamento da estrada do corredor, até a Escola Estadual São Francisco de Assis na Cabeceira da Palmeira. Da escola vai sentido fundo da Palmeira até o entroncamento, (estrada que vai para Linha Barão), retornando pela mesma estrada, entrando na primeira entrada, após a propriedade de Adão Aguiar, a direita, em 720m, retornado até a Escola Estadual de Ensino São Francisco de Assis Trajeto medido: 23.380 m.
Obs. Trajeto calçado: 1,77km 

7.2 TURNO DO MEIO DIA: Com saída da Escola São Francisco de Assis sentido fundo da Palmeira, até o entroncamento (estrada que vai para Linha Barão). Nesse ponto, retornando pela mesma estrada, entrando na primeira entrada, após a propriedade de Adão Aguiar, à direita, em 720m, retornando, passando novamente pela escola Estadual São Francisco de Assis ao entroncamento Esquina Emanuel, Cabeceira do Cinamomo, Escola Anjo da Guarda - desativada, cruzando o asfalto da BR 392, pela estrada do cinamomo, cruzando a RS 168, passando pela Escola Santo Antônio de Pádua Vila Santo Antônio, até a E.E.E.B. Érico Veríssimo de Roque Gonzales. Trajeto medido: 23.380 m.

Obs. Trajeto calçado: 1,77km.

7.3 TURNO DA TARDE: Saída, EEEB Érico Veríssimo, passando na Vila Santo Antônio Escola Santo Antônio de Pádua, em direção ao Cinamomo, cruzando a RS 168 no armazém de Afonso Scheeren e a BR 392 a 3.980m adiante, indo em direção à Cabeceira do Cinamomo – Escola Municipal  E. F. Anjo da Guarda - desativada. Seguindo pela estrada geral desta comunidade até o entroncamento Esquina Emanuel e Palmeira. Desse ponto, segue pela estrada da Palmeira, cruzando pelo entroncamento da estrada do corredor, passando pela Escola E. E. F. São Francisco de Assis até o fundo da Palmeira, entroncamento (estrada que vai para Linha Barão), retornando em seguida passando pela escola da Palmeira, cabeceira do cinamomo, passando pela Escola M N Sª dos Anjos – desativada, saindo do asfalto, seguindo pela BR 392, até o trevo da RS 168 e desse até a E.E.E.B. Érico Veríssimo. Trajeto Medido: 38.210 m.

Obs. Trajeto calçado 9,35km.

8. RESUMO: Manhã (ida) 23,38 km; meio dia: 23,38 km;  tarde (ida e volta): 38,21 km
Total medido:  84,97 km

Desconto de 1,13% (erro de medição para mais do carro):  0,96 km

Medida real aproximada de 84,01 km

Obs. Trajeto total calçado 12,89km.

Capacidade mínima de assentos no veículo: 41 alunos

ITINERÁRIO 04

1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – Roque Gonzales – Sobrado, rota no 4

2. LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Colônia Laranjeira, Colônia Limeira, Secção Dourado, Arroio Sobrado e Linha Sobrado até fundos, Inhacurutum e Rincão dos Barbosa. Transportando alunos para Colônia Laranjeira (Escola Estadual de Ensino Fundamental Tiradentes), Colônia Limeira (Escola Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora da Saúde) e Sobrado (Escola Municipal de Ensino Fundamental São José do Sobrado) e EEEB Erico Veríssimo.

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, para levar de regresso alunos desse período. Obs. As saídas são sempre nas devidas escolas.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagem – Gol 1000, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da EEEB Érico Veríssimo de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, à escola Érico Veríssimo. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/70 – 14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em trajeto com distancia conhecida. Um de 2.390 m, apresentando a medida de 2.420 m, com um erro para mais de 1,26%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador nos sub-trechos – erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição e cálculo foram executados pelo engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1-TURNO DA MANHÃ: Saída da Escola São José do Sobrado, até a Escola desativada do Inhacurutum, retornando, até a estrada que vai para os Barbosa, entrando numa distância de 1.500km, até uma porteira. Retornando até a estrada geral do Inhacurutum, por essa, pegando o atalho até a estrada geral do Sobrado por essa até a BR 392, retornando em direção a Escola do Sobrado, entrando na seção Dourada em 700m, retornando para a estrada geral, passando por Boa Vista Do Sobrado, indo à Escola São José do Sobrado, depois segue até os fundos do Sobrado - encruzilhada que vai a linha Montanha e retornando a Escola São José do Sobrado.

Trajeto medido: 29.550km

7.2 -TURNO DO MEIO DIA: Com saída da  EMEF São José  Do Sobrado até  os fundos do  Sobrado -encruzilhada que vai para linha Montanha, retornando pela Escola, indo pela estrada geral  do Sobrado, entrando pela estrada na seção Dourada, retornando para a estrada geral, pegando a BR 392 numa extensão de 2330m, entrando no acesso para Limeira, pela estrada geral, passando pela EMEF Nossa Senhora da Saúde e EEEF Tiradentes da Laranjeira, entrando pela rua Julio Schwengber Sob., até a EEEB Érico Veríssimo.        

     Trajeto medido: 28.550m

Obs. Trajeto calçado: 5,27km

7.3 - TURNO DA TARDE: Com saída da EEEB Érico Veríssimo passando pela ponte da barra do Cinamomo, passando pela Laranjeira – Escola Estadual Tiradentes, daí entrando para os fundos da Laranjeira, voltando e saindo onde mora o sr. Amantio Bender, seguindo pelo estradão em direção a Limeira. Chegando próximo, entrando a esquerda e fazendo a volta pelos fundos da Limeira, saindo na guarita, tomando a esquerda até o asfalto - BR 392, daí em sentido à Porto Xavier, até a entrada do Sobrado, pela estrada geral do Sobrado, passando por  Boa Vista, passando pela  EMEF São José do Sobrado, indo até  os fundos do  Sobrado - encruzilhada que vai para linha Montanha, retornando até a  Escola.

    Trajeto medido:  37.110m 

Obs trajeto calçado 5,27km  

8. RESUMO - dos três turnos: 29,55 m + 28,55 m + 37,11 m = 95,21 km
Desconto de 1,26% (erro de medição para mais do carro): 1,20 km

Medida real aproximada de 94,01 Km.
Total dos trajetos calçados 10,54km

Capacidade mínima de assentos no veículo: 36 alunos

ITINERÁRIO 05

1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Saltinho - Rincão Vermelho - rota nº 5


2 – LOCAIS: Comunidades atendidas: Rincão Vermelho, Rincão dos Mendes, Rincão do Meio, Rincão Sete de Setembro, Saltinho e Rincão Seco. Transportando alunos para as Escolas Estaduais (Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Eduardo Szinvelski e E.E.Dejalmira Santos de Oliveira) e E.M. São José do Rincão do Meio.


3 – HORÁRIOS: Da manha, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, levando os alunos de retorno desse período.


4 -  DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual do Saltinho e no retorno à Escola do Rincão Vermelho. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 175/70 R 14.


5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 3.060 m, apresentando no contador do carro a distância de 3.100 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,29 %. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos subtrechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.


6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição, cálculo e esse laudo foi executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 


7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÃNCIAS.


7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente à Escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira, segue pela estrada geral, passando pelas comunidades do Sete de Setembro, Rincão do Meio e Rincão dos Mendes até a Vila do Rincão Vermelho – E. E.Alfredo Szinvelski, retornando pelo mesmo itinerário até a E. E. Dejalmira Santos de Oliveira, seguindo em direção a Roque Gonzales, até o Arroio Cabrito, retornando até a escola Estadual Dejalmira Santos de Oliveira - Saltinho .

Trajeto medido: 33.450 m


7.2 TURNO DO MEIO DIA: o mesmo da manhã.


Trajeto com 33.450 m.


7.3 TURNO DA TARDE: O mesmo da manhã,.


Trajeto com 33.450 m.


8 – RESUMO: A soma dos três turnos: 33.450 + 33.450 + 33.450 m são igual a 100.350 m. Descontando 1,29% (erro para mais do carro): 1,29km.


Medida real aproximada: 99,06 km.


Obs. Total de trajeto calçado 6,6km


Roque Gonzales, 08 de fevereiro de 2010.

Capacidade mínima de assentos no veículo: 36 alunos

ITINERÁRIO 06

1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Rincão Vermelho – Barra do Ijuí.  Rota nº 6


2 – LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Rincão Vermelho, Linha 14 de Julho (da Sanga Funda até a Barra do Ijuí), Barra do Ijuí, Travessão da Barra e Linha Itaquararé. Transportando alunos para as Escolas Estaduais do Rincão Vermelho, Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Eduardo Szinwelski e Travessão da Barra do Ijuí.


3 – HORÁRIOS: Da manha, buscando alunos para o turno da manhã; Meio dia, levando alunos de retorno da manhã e juntamente trazendo os alunos para o turno da tarde; Tarde, levando os alunos de retorno desse período.


4 -  DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – Gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual do Rincão Vermelho e nos subtrechos (Barra do Ijuí, Escola Estadual Riqueta Fracalossi e no retorno à Escola do Rincão Vermelho). O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185 70 R 14.


5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 2.660 m, apresentando no contador do carro a distância de 2.700 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,5%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos subtrechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.


6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição e cálculo e esse laudo foi executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 


7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÃNCIAS.


7.1 TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente à Escola Estadual E. F. Alfredo E. Szinvelski, seguindo pela Rua José Dante Bordin, na Vila do Rincão Vermelho, sentido oeste tomando a estrada geral em direção à Barra do Ijuí, até a entrada da estrada que vai para o Itaquararê. Por ela, passando pela igreja da comunidade e seguindo a jusante do rio Uruguai até a estrada do travessão da Barra, entrando à esquerda por ela passando pela Escola Estadual Riqueta Fracalossi – hoje desativada. Seguindo dois mil metros, entrando a direita passando pela propriedade de Alfredo Bronstrup indo até a linha 14 de Julho, passando pela Escola desativada São Ramão, indo até a Barra do Rio Ijuí, retornando e pela estrada que acompanha o rio Uruguai – sentido montante até encontrar a estrada do travessão da Barra do Ijuí, por essa, passando pela a Escola Estadual Riqueta Fracalossi -desativada, seguindo pela estrada do Travessão – sentido leste até  a vila de Rincão Vermelho. Na vila, entrando pelo lado oeste pela Rua José Dante Bordin até a rua transversal a mesma – Rua Ângelo Rotta, por essa segue ao sul, depois dobrando a esquerda, contornando e saindo no cemitério, junto a estrada geral que vem de Porto Xavier e ou Roque Gonzales, seguindo em direção à Rincão Vermelho, retornando até a Escola Estadual Alfredo Eduardo Szinvelski.

Trajeto medido: 31.500 m


7.2 TURNO DO MEIO DIA:. Com saída em frente à Escola Estadual E. F. Alfredo E. Szinvelski, seguindo pela Rua José Dante Bordin, na Vila do Rincão Vermelho, sentido oeste tomando a estrada geral em direção à Barra do Ijuí, até a entrada da estrada que vai para o Itaquararê. Por ela, passando pela igreja da comunidade e seguindo a jusante do rio Uruguai até a estrada do travessão da Barra, entrando à esquerda por ela passando pela Escola Estadual Riqueta Fracalossi – hoje desativada. Seguindo e entrando a direita mais adiante, passando pela propriedade de Alfredo Bronstrup indo até a linha 14 de Julho, passando pela Escola desativada São Ramão, indo até a Barra do Rio Ijuí, retornando e pela estrada que acompanha o rio Uruguai – sentido montante até encontrar a estrada do travessão da Barra do Ijuí, por essa, passando pela a Escola Estadual Riqeta Fracalossi - desativada, seguindo pela estrada do Travessão – sentido leste até  a vila de Rincão Vermelho. Na vila, entrando pelo lado oeste pela Rua José Dante Bordin até a rua transversal à mesma – Rua Ângelo Rotta, por essa segue ao sul, depois dobrando a esquerda, contornando e saindo no cimitério, junto a estrada geral que vem de Porto Xavier e ou Roque Gonzales, seguindo em direção à Rincão Vermelho, retornando até a Escola Estadual Alfredo Eduardo Szinvelski. Da Escola E.E.F Alfredo E. Szinvelski, retornando segue até a Escola Municipal.E.F São José do Rincão do Meio. Trajeto com 38.500 m.

7.3 TURNO DA TARDE: O mesmo do meio dia , só com a saída na E.M.E.F São José do Rincão do Meio, até a E.E.F Alfredo E. Szinvelski do Rincão Vermelho, e não esse trajeto na final, como no meio dia. Trajeto com 38.500m.


8 – RESUMO: A soma dos três turnos: 31.500 + 38.500 + 38.500 m é igual a 108.500m. Descontando 1,5% (erro para mais do carro): 1.630m.


Medida real aproximada: 106,87 km.

Obs. Total do trajeto calçado 5,6km
Capacidade mínima de assentos no veículo: 36 alunos

ITINERÁRIO 07
1. OBJETO: O laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte Escolar RINCÃO VERMELHO – BARRA DO IJUÍ/ITAQUARARÉ – ROQUE GONZALES.  Rota nº 7

2. LOCAIS: (comunidades atendidas), Rincão Vermelho, Linha 14 de Julho, Barra do Ijuí, Linha Itaquararé, Rincão do Meio, Saltinho, Colônia Flach. Transportando alunos para as escolas E.M.E.F. Santo Antônio de Pádua, Escola Estadual de Educação Básica Érico Veríssimo, E.E. de Ens. Fund. Dejalmira Santos de Oliveira e EEEF Alfredo Eduardo Szinvelski.

3. HORÁRIOS: Da manhã, buscando alunos para o turno da manhã; levando alunos de retorno da manhã e carregando os da tarde para o Saltinho.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros, anotou-se o contador na saída da Escola Estadual Érico Veríssimo - sede do município, nos sub-trechos até o fim da linha, e novamente no retorno até a entrada da Vila Santo Antônio, na BR 392. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial nº 185/70 R-14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto com distância de 3.060 m. Apresentou a medida de 3.100 m com um erro para mais de 1,29%. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m (o número girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado por não zerar o contador, compensando-se nos sub-trechos – Erro possível na leitura inicial e final, o que foi desprezado. 

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

a. TURNO DA MANHÃ: Com saída em frente a E.E.Alfredo Szinvelski, pela estrada geral, em sentido a Barra do Ijuí (próximo a propriedade do Sr. Carlos Bratz, em direção Linha 14 de Julho. Por ela até o entroncamento da estrada que vai para Barra do Ijuí (próximo a propriedade do falecido Odil Rodrigues da Silveira) subindo por essa estrada em direção a Linha Itaquararé, circulando pela mesma, até chegar novamente na estrada geral que vai para Barra do Ijuí – próximo a Rincão Vermelho. Por ela em sentido Rincão Vermelho, passando pela Escola Estadual de Ensino Fundamental Alfredo Szinvelski, Rincão do Meio, Saltinho, Esquina Gramado, BR – 392, até a E.M. Santo Antônio de Pádua e a Escola Estadual Érico Veríssimo na cidade de Roque Gonzales. Trajeto medido: 57.100 m.
b. TURNO DO MEIO DIA: Retorno, saindo da Escola Estadual Érico Veríssimo, passando pela E.M. Santo Antônio de Pádua, fazendo o mesmo caminho de retorno, pela BR-392, estrada geral, seguindo por Gavião Pardo, passando por Saltinho, Rincão do Meio, Rincão Vermelho, contornando a Linha 14 de Julho, Barra do Ijuí e Itaquararé retornando, passando pela Rincão Vermelho, parando na E. E.Alfredo Szinvelski. Trajeto medido: 57.100 m.
8. RESUMO – Manhã: 57.100 m, meio dia – volta: 57.100 m.

Total 114.200 m. Descontando 1,29%: 1,47km

Medida real aproximada: 112,73km


Obs. Total da trajetória calçada 31,52km
Capacidade mínima de assentos no veículo: 41 alunos

ITINERÁRIO 08


1 – OBJETO: O presente laudo é referente a medição do roteiro de ônibus, para fins de licitação do transporte Escolar:  Esquina Gramado – Limeira - Roque Gonzáles rota no 8


2 – LOCAIS: (Comunidades atendidas) – Esquina Gramado, Colônia Flach, Colônia Gramado, Assunção do Ijuí, Arroio Sobrado, Colônia Limeira, Roque Gonzales. Transportando alunos para as Escolas Estaduais (Escola Estadual de Educação Básica Érico Veríssimo, e E.M. Nossa Senhora da Saúde).


3 – HORÁRIOS: De manhã buscando alunos. Do meio dia, levando os alunos de volta e buscando alunos para o turno da tarde. Tarde, levando os alunos de retorno desse período.


4 - DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – gol 1000, com contador digital, com marcador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual da Cidade de Roque Gonzales e nos sub-trechos até a Escola Municipal N. Sª da Saúde da Colônia Limeira, passando por ela até Colônia Flach e retornando. O carro estava equipado com aro, pneu radial nº 185/60 R14.


5 – DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em um trajeto conhecido com 3.660 m, apresentando no contador do carro a distância de 3.690 m. Tem-se com isso um erro para mais de 1,13 %. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 20 a 80m, frações do contador de 100 em 100 m (o nº ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizando pelo não zeramento do contador nos sub-trechos – Erro possível, na leitura inicial e final, o que foi desprezado.


6 – DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A medição, cálculo e esse laudo executado pelo Engenheiro Civil Silvano Petter Hoss, CREA 42.660. 


7 – DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.


7.1 TURNO DA MANHÃ– Com saída da Esquina Gramado, entrando na Flach, retornando à estrada geral sentido Roque Gonzales, até a esquina Gramado, entrando em direção a Colônia Gramado, passando pela escola estadual – desativada, segue em sentido montante do rio Ijuí e ao longo do mesmo, até próximo a propriedade de Bráulio Niles, retornando em torno de 1250m, tomando a direita, segue pela margem direita do Rio Ijuí, até próximo a Igreja do Assunção do Ijuí, dobrando a esquerda, até o acesso à Assunção junto a BR 392, seguindo por ela, passando pelo Arroio Sobrado, até a entrada da estrada que vai para Limeira, por ela, até a E.M.E.F. N. Sª da Saúde, na Colônia Limeira.


Trajeto medido: 30.420 m.

Obs. Trajeto calçado 4,01km

7.2 TURNO DO MEIO DIA – Com saída da E. M. E. F. N. Sª da Saúde de Colônia Limeira, seguindo pela estrada geral, até a BR 392, aí tomando a esquerda, pelo asfalto até a entrada para Assunção do Ijuí, nessa entrando e após pouco mais de 300m, dobrando a direita, passando pelo Gavião Pardo, passando pela Esquina Gramado, Esquina Flach, entrando até a Escola desativada, retornando a estrada geral até o posto de saúde da Colônia Gramado. Deste acesso passando pela escola Estadual de Ensino Fundamental Isidoro Machry - desativada,  depois segue ao longo da margem direita do rio Ijuí, montante do rio Ijuí e ao longo do mesmo, até próximo a propriedade de Bráulio Niles, retornando em torno de 1250m, tomando a direita, segue pela margem direita do Rio Ijuí, até próximo ao Santuário de Assunção do Ijuí, dobrando a esquerda até o acesso à Assunção, junto a BR. 392. Pelo asfalto segue em direção a Roque Gonzales, cruzando o Arroio Sobrado, até a entrada da estrada que vai para Limeira, por ela, até a E.M.E.F. N. Sª da Saúde, na Colônia Limeira, nela deixando alunos e seguindo pela estrada geral sentido Roque Gonzales, passando pela Escola Estadual Tiradentes, Arroio Cinamomo, entrando na cidade pela rua Julio Schwengber, até a Escola Estadual  E. B. Erico Veríssimo. 

Trajeto medido: 51.310 m. 
Obs. Trajeto calçado 9,29km 


7.3 TURNO DA TARDE – Saindo da Escola Estadual Érico Veríssimo, passando pela Escola Estadual Tiradentes, da Colônia Laranjeira, Escola Municipal E. F. N. Sª da Saúde, da Limeira, seguindo pela estrada geral até a BR 392, aí tomando a esquerda, pelo asfalto até a entrada para Assunção do Ijuí, nessa entrando, passando próximo a Igreja Assunção do Ijuí, seguindo à direita, pela margem direita do rio Ijuí, a jusante, entrando até próximo a morada de Bráulio Niles, retornando, seguindo pela estrada geral ao longo do rio Ijuí, até próximo a Escola Estadual do Gramado – desativada, passando por ela e tomando a esquerda, em direção ao posto de Saúde na esquina Gramado, daí seguindo a esquerda até a Esquina Flach, até a antiga escola, retornando até a estrada geral e sentido Roque Gonzales, passando por Esquina Gramado, e com termino no Gavião Pardo.

Trajeto com 40.340 m

Obs. Trajeto calçado 5,27km

8- RESUMO – A soma dos três turnos: 30.420 m + 51.310 m +40.340 m = 122.070 m.

Descontando 1,13% (erro para mais do carro): 1.380 m..


Medida real aproximada: 120,69 km

Obs. Total dos trajetos calçados: 18,57km
Capacidade mínima de assentos no veículo: 36 alunos
ITINERÁRIO 10
1. OBJETO: O laudo é referente à medição do roteiro de ônibus, para fins de Licitação de transporte escolar – Dona Otilia – Roque Gonzales - Rota no 10 

2. LOCAIS: comunidades atendidas (Escola Estadual de Ensino Básico Érico Veríssimo). Dona Otília, Dona Helena Norte, Águia Azul, Dona Otília Norte, Dona Helena Sul, Linha Portão, Esquina Fátima, Rincão dos Caetanos.

3. HORÁRIO: Meio dia levando alunos da Vila Dona Otilia para a Escola Estadual Érico Veríssimo na Cidade e a tarde o retorno dos alunos do período da tarde, devolvendo para Esquina Fátima, Dona Otilia e Dona Helena Norte.

4. DA MEDIÇÃO: Fez-se a medição com um carro Volkswagen – Gol, com contador de quilometragem de 100 em 100 metros. Anotou-se o contador na saída da Escola Estadual de Educação Básica Érico Veríssimo da cidade de Roque Gonzales, e nos sub-trechos até o fim da linha e novamente no retorno, até a Escola. O carro estava equipado com aro normal, pneu radial no 185/70–R14.

5. DA PRECISÃO: Fez-se a aferição do contador de quilometragem em dois trajetos com distâncias conhecidas. Um de 2.333 m e outra com uma distância de 2.655 m, apresentando respectivamente a medida de 2.370 m e 2.700 m respectivamente, com um erro para mais de 1,59% e 1,69% das medidas. Tem-se um erro médio de 1,64% para mais na medição. Quanto ao erro de leitura, pode ser de 2 0 a 80 m, frações do contador de 100 em 100 m, (o no ter girado a pouco ou estando por girar, causando erros de leitura para mais ou para menos). Amenizado pelo não zeramento do contador, compensando-se nos sub-trajetos - Erro possível na leitura inicial e final, o que foi desprezado.

6. DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO: A medição, cálculo e laudo foram executados pelo engenheiro civil Silvano Petter Hoss, CREA 42660.

7. DOS TRAJETOS, TURNOS E DISTÂNCIAS.

7.1 TURNO DO MEIO DIA: Saída da Escola de Dona Otília pela RS 168 até o trevo da BR 392, seguindo pela BR 392 em direção a Roque Gonzales até o outro trevo BR 392 – RS 168, daí seguindo pela RS 168 até ao trevo de acesso a Cidade de Roque Gonzales até a Escola Estadual de Ensino Básico Érico Veríssimo. Trajeto medido: 13.950 m

Obs Trajeto calçado 13,95km

7.2  TURNO DA TARDE. Saindo da Escola Estadual Érico Veríssimo até a Av. Pirapó, dessa segue até o trevo com a RS 168. Do trevo pela antiga estrada geral Roque Gonzales – Cerro Largo passando pela Linha Portão até Esquina Fátima, daí seguindo para o Rincão dos Caetano até antiga Escola, retomando a Esquina Fátima. Seguindo pela antiga estrada geral em direção ao Município de São Pedro do Butiá, até a estrada que vai para o Rincão Seco. Por essa, até o trevo da BR 392 com a RS 168, seguindo por essa até a Escola M. E. F. Martin Luther. Da Escola segue ao Norte, pela RS 168 até próximo à propriedade do Sr. Eliseu Neubuser Fenner, retornando até o secador Comunitário, onde dobra à direita, seguindo até o entroncamento Cinamomo e Emanuel, dobrando a direita e por esta até a entrada da Propriedade do Sr. Balduino Pagel. Retornando pela estrada do Cinamomo dobrando a esquerda até o entroncamento da Dona Helena, descendo ao Sul pela Dona Helena até a BR 392.  E por essa até o trevo com a RS 168. Acessando na RS 168 até a Escola Martin Luther.
Trajeto medido: 41.870 m.

Obs. Trajeto calçado: 11,24km

8. RESUMO: Meio Dia 13.950m; Tarde: 41.870m.

Total Medido: 55.820m.

Desconto de 1,64 % (erro de medição para mais, do carro): 0,915 km 

Medida real aproximada de 54,905 km.

Obs. Total dos trajetos calçados: 25,19km
Capacidade mínima de assentos no veículo: 40 alunos

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de prestação de serviços de transporte escolar que entre si celebram, de um lado, o Município de Roque Gonzales, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Padre Anchieta, 221, inscrita no CNPJ sob o nº 87612982/0001-50 neste ato representado pelo Prefeito Municipal João Scheeren Haas, com fulcro no processo licitatório .............. doravante denominado apenas CONTRATANTE e, de outro, a empresa ............................., com sede na Rua..................., Município de ...............................,....., inscrita no CNPJ/CPF......................, neste ato representado por seu proprietário, Sr. ...................................................... doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas a seguir expendidas:


CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de transporte de estudantes da rede municipal e estadual de ensino, a ser realizado com o veículo placas.............., seguindo o roteiro nº ........., perfazendo um total de .......km por dia com o transporte de ..............alunos.


CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ..........(...................................), por quilometro rodado.


Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços contratados será efetuado pelo Município até o quinto dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, após apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados no mês.


Parágrafo Segundo: O CONTRATADO deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento desta, o recolhimento ao INSS das contribuições devidas no mês anterior.


CLÁUSULA TERCEIRA: O valor de que trata a cláusula anterior, poderá ser revisado durante o prazo de vigência contratual, para restabelecer seu equilíbrio econômico-financeiro, quando:


a)- ocorrer majoração ou redução geral comprovada do combustível superior a 8%(oito por cento);


b) ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovada sua incidência sobre os valores, para mais ou para menos;


Parágrafo Único: No caso de majoração comprovada do combustível, a revisão prevista na alínea “a” desta cláusula será autorizada mediante requerimento do Contratado. Em caso de redução comprovada do combustível o contratado revisará os valores de ofício comunicando o contratante de tal medida.


CLÁUSULA QUARTA: Qualquer modificação ou alteração de trajeto somente vigorará após aditamento contratual, e deverá ser formalizado com antecedência mínima de 02 (dois) dias, observado os limites estabelecidos na Lei nº 8666/93.


CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o final do ano letivo de 2010.


Parágrafo Primeiro: O presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses.


Parágrafo Segundo: No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste de preço proposto, deduzida eventual antecipação concedida a título de reequilibrio econômico-financeiro tendo com indexador o IGP-M.


CLÁUSULA SEXTA: Compete ao CONTRATADO:

a)- executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do CONTRATANTE;

b)- cumprir os horários e itinerário fixado pelo CONTRATANTE, segundo o laudo em anexo;

c)- iniciar os serviços no dia ..../..../...............

d)- segurar os escolares e prepostos contra acidentes, conforme exigido no edital de licitação;

e)- responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

f) – cumprir as determinações do CONTRATANTE atinentes à execução do serviço;

g)-submeter o veículo a vistorias técnicas determinadas pelo CONTRATANTE;

h) -manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança;

i) - manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação dos motoristas empregados no serviço;

j)- adequar o veículo a ser utilizado no transporte escolar às determinações do Código Nacional de Trânsito, mormente a exigência de sua identificação como  ESCOLAR
k)- permitir aos prepostos do Contratante o livre acesso aos veículos utilizados no serviço contratado, para fins de fiscalização da regularidade dos mesmos;

l)- manter o serviço em funcionamento, substituindo imediatamente o veículo avariado em serviço. O veículo que substituir o avariado deverá possuir as condições técnicas previstas neste contrato;

m) apanhar e entregar os alunos, estacionando os veículos em frente as Escolas, de modo a permitir o embarque e desembarque dos alunos em perfeita segurança;

n) tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do CONTRATANTE;

o) efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;

p) manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que necessário;

q) garantir que os alunos permaneçam sentados nos bancos durante a realização do roteiro;
r) Os pais dos alunos sujeitos ao transporte escolar poderão se utilizar dos serviços dos contratados somente em dias de reunião escolar, devendo a escola informar por escrito sobre as reuniões marcadas;
s) Os veículos deverão ter afixado aviso em seu interior em local visível com os seguintes dizeres: “USO OBRIGATÓRIO DO CINTO DE SEGURANÇA; -CAPACIDADE MÁXIMA DO Nº DE PASSAGEIROS; - PROIBIÇÃO DE CARONAS NÃO AUTORIZADOS”.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os serviços deverão ser executados diretamente pela CONTRATADA, sendo expressamente proibido a transferência a qualquer título, sob pena de acarretar rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA: Das normas de trânsito aplicáveis:

a) Os veículos colocados a disposição dos serviços contratados deverão atender as exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte escolar, tais como tacógrafo, pintura do dístico ESCOLAR, entre outros.

b) Os condutores dos veículos escolares deverão comprovar que possuem carteira de habilitação e curso de formação de condutores compatíveis com a legislação vigente.

c) Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados

CLÁUSULA DÉCIMA: Compete ao CONTRATANTE:

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

b) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste contrato;

c) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato;

d) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar as queixas, reclamações e denuncias recebidas em relação aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme estabelecido neste contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, pontualidade, eficiência, segurança, urbanidade e respeito na sua prestação, devendo, para tanto, procurar modernizar seus veículos e mantê-los em bom estado de conservação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O CONTRATADO deverá manter os serviços pactuados, mesmo nos casos em que os seus veículos não oferecerem condições para realizar os serviços, devendo, para tanto a CONTRATADA providenciar a contratação de outro veículo similar para realização dos serviços, caráter excepcional e por período não superior a 05 (cinco) dias, cabendo a CONTRATADA os encargos e ônus decorrentes da contratação, recebendo o valor estipulado neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: São direitos e obrigações dos alunos:

a) -receber serviço adequado às normas deste contrato;

b) receber do CONTRATANTE e do CONTRATADO informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos;

c)- levar ao conhecimento do CONTRATANTE e do CONTRATADO as irregularidades de que tenham notícia, referentes ao serviço prestado;

d)-comunicar ao CONTRATANTE  e às demais autoridades competentes os atos ilícitos praticados pelo CONTRATADO ou seus prepostos na prestação dos serviços;

e)-não danificar os veículos utilizados na prestação dos serviços e zelar pela sua limpeza e higiene;

f)-cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:

a) manifesta deficiência do serviço;

b) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação vigente e neste contrato;

c) falta grave a juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla defesa;

d) paralização ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses de caso fortuito ou força maior;

e) descumprimento do prazo para início da prestação do serviço;

f) prestação dos serviços de forma inadequada;

g) rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº 8666/93

h) perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços;

i) descumprimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: Para fins do cumprimento da alínea “c” desta cláusula, em caso de recebimento de denúncia sobre irregularidades ou ineficiência na prestação dos serviços da contratada, o contratante notificará a contratada para se manifestar no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. A não manifestação do contratado neste prazo poderá lhe ensejar a pena de confissão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

........................................................................................

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, ou por outro órgão competente que por ventura venha a ser criado no Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O CONTRATADO, em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficará sujeito às seguintes penalidades:

a)- sanções previstas no art. 87, inciso I a IV, parágrafo 1º a 3º, da Lei Federal nº 8666/93;

b)- multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor remanescente do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções civis e penais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela Edital de Licitação Tomada de Preços nº.......... e pela Lei 8666/93 e suas alterações.

CLÁUSUAL DÉCIMA NONA:

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Contrato, em duas(02) vias de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Roque Gonzales, ........ de .......................de 2010.

JOÃO SCHEEREN HAAS,

       .............................................

Prefeito Municipal.




Contratado.

Contratante.

Testemunhas:

___________________________________

__________________________________
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